
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE TUCURUI

coMtssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO

PROCESSO LICITATóRIO
MODALIDADE E NO:

DISPENSA DE LTCTTAçÃO No OO4/2O18-PMT
PROCESSO NO:

20180040

DATA DA AUTUAÇAO.

o2lotlzota

DATA DO PARECER JURIDICO

06l t2l2oL7

FORMA DE PUBUCAÇAO:

QUADRO DE AVISOS DÂ PMT

DATA DA SOLICTTAÇAO DOTAçAO
ORÇAMENTARIA:
o2lotl20,.a

HORARIO: LOCÂL:

SALA DE UCITAçõES TIA SEDE DA PREFEITURA

DATA DA SOLI
DA DOCUM

08/0u2018

EtrlPREsA(s) vEÍ{cEDoRA(s):

MARIUZA DE MELO GONçALVES

OBJETO:

LOCAçÃO DE IMóVEL URBANO PARA O FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS, URBANISMO E HABITAçÃO DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ - PA.

DECúRAFó DE PUBUCAÇÃO
OFiCIAL:

09/0u2018

DATA / RATIFICAçÃO:

09/0u2018

DATA/ ASS.

CONTRATO:
t6lou2ot8

ORçAME T
o O:02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI;

2.10 - SEC RETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIçOS URBANOS E HABITAçÃO;

O4,Í-22,OOO7.2.O31- MANUTENçÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAçÃO;

3.3.9.0,36.00,00 - OUTROS SERVrçOS PESSOA FÍSrCA;

o1.33.OO-pARTrCrpAçÃO REC. ESTADOS (rCHS, IPVA E rPr-EXP,).

VALOR TOTAL R$ 36.000,00 (TRTNTA E SErS MrL REArS)

OBSERVAç ES:

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza - 01 - Centro - Tucuruí - Pará
CNPJ: 05.251.632/OOOI-AL - CEP 68.456-180
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PREFEITI]RA MUNICIPAL DE TUCURUÍSECRETARTA MUNtctpAL DE orus, srÂvrçãi üiii,nis.r" 
" "ABrrAÇÃo.

Tucuruí-Pa, 05 de Dezemb ro de 2017.

Memorando no OO2O1gl2}17 _ SEMOUH_GS

AO: Gabinete do prefeito

1T]: tlma Sr BENED|TO JoAeutM cAMpos couToM.D.: Prefeito de Tucuruí.

Senhor prefeito,

§
I

,Je lucrrÍtli

e\Iura ltt !;.retertosd

So
visando à
instalaçáo
Pará.

DA JUSTIFTCATIVA

RAZÃO OA ESGOLHA DO TERRENO:

Rua Dom Corn

'lecebi 
eÍÍ0-! lún'"

na Rua Dom Cornélio Vermans n" g57 _

7 - CENTRO,

Gab\n'

licito providências para abertura de procedimento ricitatório (DrspENSA DE LrcrrAÇÁO)locação de um imóvel urbano de propriedade do SÉ. úarilza Ferreira de Melo, parada secretaria Municipar de obras,'urü."ir,.nã" gJi,troao no Município de Tucuruí -

OBJETO

u,b",,#;Ti:'i:dflJT,il;",J:TJ?,j;:1_;.ji:'- da secretaria Municípar de obras,

DA LOCALIZAÇÃO

O imóveÍ que se orr
ea i,.'.o sa n ta-r sã#: ffi l,J ;i"xd " +:::ff :" 

roca r izado

^^^. 1 
prefeitura de Tucuruí é a responsável pela insneo tendo espaço rísico p". ;.;;;;""X::,?::^::","çao das secretarias Municipais. pois

imóveis para'ii;;ü; []1ft 
in"t't'noes de todas as s

adequado r".., ;;;;;nr" ars umas A s";*;*;-üí"i1 ã1,:: ;:::::lf i: 
t":ffiXt?,: 

::
:10:**. "àrnrÀr"".ái "*,"u(de 

suas atividades. Entretanro, aígumas 
"il;;;;.*'pooeráo, em

l'ii::ffjT::;[*f:,,1t1;:]lii,l,:1i:"13i,il:'"*':';;;;#;;;51"'", o ."*,no
oos serviços no municíoio. ::lt '1o 

o""po" d"I.ír,iao 
do município em uma situaçáo caóticà.

ffi :",:,"1f,,:'üH:'':,"::::,:x'"*bámi*i#Tij:üff lil:l;".:'".'"'ffit
amente quanto ao pronto atendimento à

élio Vermans ,35CEP: 6845ó_180 _ TIICLlRULPÁ
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A escorha recaiu sobre o imóver rocarizado na Rua Dom cornério vermans n.357 - Bairrosanta lsabel - Município de Tucuruí - pará, pera proximidade com o prédio da pÍefeitura, o queÍacilita as questóes burocráticas a serem resolvidas entre si nas questões de pagamentos de taxase licenciamentos, também por náo existir naquele bairro outro imóvel disponível para locaÇào comárea suÍiciente para atender a demanda dos serviços necessários para perfeiio andamento detodos os seus departamentos, rocar este que esta secretaria permanece desde o ano de 2009.

JUSTIFICATIVA DE PREÇO;

A responsabilidade e o eÍiciente emprego dos recursos do Erário Municipal deve ser metapermanente de quarquer administraçáo. como se sabe, tendo em vista que o objetivo dosprocedimentos licitatóÍios é selecionar a proposta mais vantajosa à administraçáo, e considerandov o caráter excepcional das ressalvas de licitaçáo, um dos requisitos indispensáveis à formalizaçáo
desses processos é a iustificativa do preço. Assim, vale ressartar qr" o pieço a ser pago encontra-
se em conÍormidade com a média do mercado especíÍico, obtida através de pesquisa realizadapela administraçáo, realizada previamente. AvaliaÇáo do lmóvel para estabelecer o valor da
IocaÇáo, por funcionário designado pera secretaria Mlnicipar de obras, Íixado mensar
em R$ 3.000,00 (três mir reais) e o varor grobar de 36.oo0,oo (trinta e seis mir reais).

pREFEITURA MUNICIpAL DE rucunuÍ
SECRETARTA MUNTcInAL DE oBRAs, sERvtÇos unnnNisrrlo E HABTTAÇÃo.

ESpECtFtcAÇÁo Do coNrRAro DE LOCAÇÃO.

Todas as condiçóes e cláusulas da locaçáo encontram-se descritas na Minuta do Contrato de
Locaçáo anexada aos autos.

DAS OBRIGAÇÕES

Sáo obrigaçóes dos LOCADORES:

l. Pagar os impostos sobre o imóvel;
ll. lncorrer nas despesas relacionadas com:

a) As obras ou serviços exigidos pera segurança da construçáo ou pera correçáo de Íarhas
ocorridas na ediÍicaçáo do imóvel;

b) Desgastes ou deterioraçóes anteriores, total ou parcialmente, à presente locaÇáo

Sáo obrigaçóes do LOCATÁRIO:

Pagar as despesas rerativas ao Íornecimento de água e de energia erétrica, taxa de rixo,
iluminaçáo pública e as relativâs à coleta do esgoto sanitário;
conservar o imóver rocado e a rca|z nere, por sua conta, as obras de reparaçáo dos
estragos a que der causa, desde que náo provenientes de seu uso normal.lll. Restituir o imóvel, quando finda a locaçáo, no estado em que o recebeu, conÍorme Laudo de

salvo as deterioraÇóes de seu uso normal; e que o LOCATÁR|O poderá exercer

Rua Dom Cornélio Vermans,3ST _ CENTRO,
CEP: 68456-t t0 - fUCanUÍ-p.t

Vrstoria,
o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANISMO E HABITAçÃO.

direito de retençáo do imóvel locado até que seja devidamente indenizado pela execuçáo,
nele:

a) De benÍeitorias necessárias, quando os LocADoRES, previamente notiÍicados, houver se
recusado a realiza-las;

b) De benfeitorias úteis que, por náo poderem ser revantadas, a eres se incorpoÍam.

DOS DEMAIS REQUISITOS

Antes da assinatura do contrato, será realizada uma vistoria no imóvel, cujo laudo será parte
integrante do contrato, a fim de se resguardar os direitos e obrigaçóes das partes contratantes.

os locadores autorizam os locatários a proceder às adaptações e reformas no imóvel que julgar
oportunas-

DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

o aluguel mensal deve ser pago até o vigésimo dia do mês subsequente ao de utilizaçáo do
imóvel, desde que apresentada oportunamente a conta respectiva pelos LocADoRES e
concluído o processo próprio para a soluçáo de débitos de responsabilidade do LocATÁRlo

DA VIGÊNC|A DO CONTRATO

Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, pelo prazo de Fevereiro a dezembro de
2018, podendo ser prorrogado por interesse das partes, por meio do Termo Aditivo.

A gestáo do contrato Íicará a cargo da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e
Habitaçáo.

Atenciosamente,

rc
Secretário de 0 SerYiços os e Habitação

15 253.865-5 D/PA
Podaria n" 008/20 8-GP

Rua Dom Cornólio Vermans,357 - CENTRO.
CEP: ô8156-I80 _ TUCL'RI í-PA

DAS PENALIDADES

A inexecuçáo total ou parcial do contrato ensejará sua rescisáo, conforme o disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei n'8.666/93 e suas alterações posteriores.

Ficam assegurados os direitos da AdministÍaçáo, em caso de rescisáo administrativa prevista
no ad,, 77 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Miguel

Engenhe ro Civil
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TUCURUI
DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E PLAEJAMENTO

OBJETO: Locação de lmóvel para a SECRETARIA DE OBRAS.

LOCALIZAçÃO: Rua Dom Cornélio VeÍmans - BAIRRO: Santa lsabel.
PROPRIETÁRIO: MARITZA DE METO GONçATVES

VATOR MENSAT: RS 3.000,00

Em visitação ao imóvel objeto de locação no dia 06 de dezembro de 2017 para o serviço d

a SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABIIAçÃO, observou-se que o imóvel
atende às atividades que são desenvolvidas no dia-a-dia. O prédio possui vários

compartimentos onde abriga as diversas ações do cotidiano.

O valor do imóvel alugado em 2017 foi de RS 3.OOO,OO (três mil reais). O índice acumulado de

reajustes de aluguéis (índice l6P-M - índ. Geral de Preços do Mercado) entre ianeiro a

dezembro de 2017 sofreu variações ao longo do ano ficando em alguns meses negativo com
deflação. Em virtude da deflação, sugiro pela permanência do valor atual de RS 3.000,00-ltlâs
mil reois encontrando-se na média de preço do mercado, sem excesso imobiliário. Desta

forma, sinalizamos positivamente na pro ição do aluguel do reÍerido imóvel,

nio Siqueira Diniz Junior

NOVOS EUMOS DE DESENVOLVIMENÍO

PARECER DE VISITACÃO/IMÓVEt PARA TOCACÃO

Tucuruí(Pa), 06 de dezembro de 2077.

O imóvel está bem localizado, próximo à sede do governo.

Dep. De Planeiamento e Convênios
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NOYOS RU['OS DE DESEI]VOLVII\,'Ei!TO

DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E PLAE)AMENTO
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PREFEITURA DE a

NOVOS RUMOS DE DESENVOLVIMENTO

DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E PLAEJAMENTO

Recepção e Atendimento
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ESTADO DO PARÁ

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

GABINETE DO PREFEITO

Tucuruí (PA),06 de dezembro de2017

DO: PREFEITO MUNICIPAL

Para: Procuradoria Jurídica

solicito a esta procuradoria parecer para que seja formalizado um processo

de dispensa de licitação para LOCAÇÃO DE |MÓVEL URBANO PARA O FUNCIONAMENTo DA

SECRETARTA MUNtCtpAL DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÁO DO MUNICIPIO DE TUCURUí - PA,

por um período de alé 31112t2018 para contratação dos serviços de locação, conforme

solicitado.

Atenciosamente,

BENEDITO JOAQUI CAMPOS COUTO
Prefeito Municipal

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza - 01 - Centro-Tucurui-Pará
SNPJ: 05.251 '632/OOOt-Ar - CEP 68.456-180
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PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER JURÍDICO

soLrc|TANTEr PRESTDENTE DA COMTSSÂO PERMANENTE DE LtCtTAÇÃo.

ASSUNTO: DTSPENSA DE LtC|TAçÃO No 004/2018-pMT

REF. LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA

SECRETARTA MUNTCTPAL DE OBRAS, URBANTSMO E HABTTAçÃO DO MUNrcíPlo DE

TUCURUí-PA.

RELATORIO

Trata-se de consulta encaminhada pela Comissão Permanente de

Licitação da Prefeitura Municipal de Tucuruí-PA, quanto à possibilidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO visando à locaçáo de imóvel para funcionamento DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO DO MUNICíP|O DE TUCURUí-PA, Processo em

epigrafe, sito na Rua Dom Cornélio Vermans, no 357, bairro Santa lsabel, de propriedade de

MARILZA DE MELO GONÇALVES.,

Por força do disposto no art. 38, Vl da lei n.0 8.666/93, íoi remetido a

para análise e emissâo de parecer,

Esclarece a Secretaria requisitante, que a referida locação é de grande

importância, pois referida Secretaria necessita de espaço físico diverso da Sede do Executivo

i/unicipal, face à necessidade de um espaço físico maior e que atenda às singularidades e

exigências do órgã0, adequado para a conduçâo de suas atividades, algumas das quais não

podendo sofrer solução de continuidade, sob o risco de colocar o serviço público de obras e

fiscalização disponibilizado à população em uma situação caótica. Logo, o objeto a ser locado

trata-se de um serviço imprescindível ao regular funcionamento da Secrelaria, notadamente

quanto ao pronto atendimento aos munÍcipes.

Lembre-se que o referido imóvel já vem servindo à mencionada

Secretaria e o preço de aluguel praticado está em consonância ao valorde mercado imobiliário.

Diante desse quadro, constata-se que as necessidades de instalação e

localização condicionam à escolha do imóvel objeto do presente, restando presente, por

conseguinte, a inviabilidade de competiçã0, o que autoriza a dispensa de licitação.

F
\§

Tv. Raimundo Ribeiro de Souza, ne 01 - Centro.
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PROCURADORIA JURÍDICA

FUNDAMENTAçÂO JURíDGA

O caso "in" concreto trazido no presente procedimento enquadra-se no

art. 24, inciso X, da Lei n." 8666/93, que dispõe sobre hipótese de dispensa de licitação para a

compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da

Administraçã0, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha,

desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

Por Íim, no que tange as minutas que acompanham o presente

procedimento, observa-se que estas estão de acordo com a legislaçáo pertinente, atendendo

aos requisitos por ela exigidos: art. 24, inciso X; art. 26; art. 38 e ss.; art. 55, entre outros, todos

da Lei 8666/93.

Em apurada análise dos documentos acostados, percebe-se que estão

em estrita obediência às normas pertinentes à dispensa licitatória,

lsto posto, estando o presente processo formalmente em ordem, opina-

se pela possibilidade da contratação direta com o proprietário em questão, recomendando-se o

encamrnhamento do pleito e esta Consulta à Comissâo Permanente de Licitação da PreÍeitura,

para os procedimentos cabiveis.

Denadeiramente, anota-se que está o presente processo condicionado

a análise, apreciação e aprovação da autoridade superior, É o parecer,

S IV.J

Tucuruí, 6 de dezembro de 2017.

Rui Gu erme de Almeida Amoras

ADVOGADO/PMT - Port. 543/95

Mat. 1541 - OAB/PA 5751

Tv. Raimundo Ribeiro de Souza, ne 01 - Centro.

Nor3o Povo, No3s3 Enêr3iãl
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ESTADO DO PARA
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ
GABINETE DO PREFEITO

Tucuruí (PA), 07 de dezembro de2017

DO: PREFEITO MUNICIPAL

Para: Comissão Permanente de Licitação - CPL

Dando continuidade ao processo licitatório e considerando o parecer jurídico

positivo em anexo, Autorizo a esta Comissáo Permanente de Licitaçáo que seja

formalizado um processo de dispensa de licitação para LoCAÇÃo DE lMÓVEL URBANo

PARA O FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E

HABITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TUCURUí - PA, conforme solicitado.

BENEDITO JOAQUI AMPOS COUTO
Prefeito Municipal

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza 01 - Centro Tucurui - Pará
CNPJ: 05.251 .532/000L-4L - CEP 68.456-180
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ESTADO DO PARÁ

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE AUTORIZACAO

Em uso de minhas atribuições conferidas por lei, eu, BENEDITO JOAQUIM CAMPOS COUTO,
prefeito Municipal, AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação/CPl a proceder à abertura

de PROCESSO LICITATóRI9, modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃ6, para LOCAçÃO oe

IMóVEL URBANO PARA O FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

URBANISMO E HABITAçÃO DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ - pA, a ser regido pela Lei

Federal 8.666, Lei Geral das Licitações de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Tucuruí (PA), 07 de dezembro de 2oL7.

Benedito Joaq Campos Couto
Prefe unicipal

Trav. Raimundo Ribeiro de souza, 01 - Centro - Tucuruí - Pará
CNPJ: 05.251.632/OOOL-AL - CEP: 68.456-180
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Tucuruí (PA), 07 de dezembro de 2017.

Declaro para fins de LICITAçÃO, pnocrsso LICITATóRIo, com o objeto LocAçÃo DE

IMóVEL URBANO PARA O FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS, URBANISMO E HABITAçÃO DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ - PA, NãO

comprometerá o orçamento de 2o18, conforme estabelece o inciso I do artigo 16 da Lei

complementar N.o 101, de 04 de março de 2000, estando de acordo com o inciso II, do

mesmo a rtigo.

Declaro, ainda, a existência de adequação orçamentária e financeira com LOA (Lei Orçamentária

Anual) N" g.g3Zt2O1A de 05 de janeiro de 2018, tendo compatibilidade com a LDO (Lei de Diretrizes

Orçamentárias).

Atenciosamente,

^/

BEN EDrro roaour'JÍru Pos couro
Prefeito MuniciPal

Raimundo Ribeiro de souza, 01
eNPJ: 05.251. 632/OOOL-4L -

- Centro - Tucuruí - Pará
CEP:68.456-180

Trav.

DECLARAçÃO DE ADEOUAçÃO ORCAMENTÁRIA
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PROCESSO DE LTCTTAçÃO - DTSPENSA No OO4I2O18-PMT

LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ - PARÁ

OBIETO: LOCAçÃO DE IilóVEL URBANO PARA O FUNCIONA;IENTO DA SECRETARIA

MUNTCIPAL DE OBRAS, URBANTSMO E HABITAçÃO DO MUNICÍPIO DE TUCURUí - PA.

=... REGIME LEGAL: LEI 8.666/93

EDITAL: TERMO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

AUTUAçÃO: Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2018' eu Presidente da

comissão de Licltação autuei com o no. oo4/2018-PMT, este processo contendo

memorando do Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação' com o devldo

despacho do Exmo. sr. chefe de Gabinete da Prefeitura, solicitando abertura de processo

administrativo para locação do IMOVEL URBANO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E

TUCURUÍ - PA, conforme solicitado.

PARA O FUNCIONAMENTO

HABTTAÇÃO DO MUNICÍPIO

DA

DE

/'>
,''-. l( >

Eliza beth ÉonçÊr Jrrés Barroso
Presidehtc-y'a cPL/PMT

Portaria n.o 07412018-GP

imundo Ribeiro de Sou za 01 TucuruiTrav. Ra
CNPJ: 05. 251. 632 / 0OOa-47

Pará

ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNIC!PAL DE TUCURUI

COMISSÃO PERÍUIANENTE DE LICITAçÃO

Centro
cEP 68.456-180
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

Tucuruí (PA), 02 de janeiro de 2018.

A

Secretaria Municipal de Fazenda

ATT: Sr. Orlando dê Deus e Silva Neto

M.D. Secretá rio

PEDIDO DE DOTACAO ORCAMENTARIA

Vimos por meio deste, solicitar de V.Sa,, a Dotação Orçamentária para a

licitação modalidade DISPENSA LICITAÇÃO No DL-CPL-OO 4l2OlA-Plt T, que tem como

objeto a LOCAçÃO DE IHóVEL URBANO PARA INSTALAçÃO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E HABITAçÃO, LOCALIZADA NA RUA DOiI

CORNÉLIO VERMANS NO 357. SANTA ISABEL, DE PROPRIEDADE DA SRA. IIARILZA

FERREIRA DE MELO. O valor estimado é de Rll 36.000,00 (TRINTA E SEIS ltlll REAIS).

/\,'. i-/''Ã/ ,t( J
Elizabeth Goíçalúd Barroso

Presi den teàíC PU Pt',tT

Portaria no 07412O|A-GP

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, 01 - Centro - Tucuruí - Pará
CNP,I: 05.251. 632/0A01-47 - CEP: 68.456-180

Atenciosamente,

#ffi",
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUí
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CNPJ.:05.25í.632r000í 4í

i.

COMISSÀO DE LICITAÇÃO
Sf ELIZABETH GONÇALVES BARROSO
PRESIDENTE DA CPL

Em resposta ao pedido de dotação orçamentária para a abertura de

processo licitatório em modalidade de dispensa de licitação, referente à Locação de um
imóvel urbano destinado ao funcionamento de sede administrativa da Secretaria de Obras
no município de Tucuruí-PA. O valor aproximado para contratação dos serviços é de R$

36.000,00. ConÍbrme documentação anexa e lei orçamentária n" 9.93312018. A dotação

orçamentiíria será a seguinte:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ORGAO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL;

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E HABITAÇÃO;

04,122,0007.2,031 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E

HABITAÇÃOi
3.3.9.0.36.00.00 - ourRos sERvIÇos DE TERCEIROS PESSOA FISICA;
01.33.00 -PARTTCTPAÇÃO nnC. ESTADOS( ICMS, IPVA E IPI-EXP.).

Atenciosamente,

Orlando de eto

Secretario Municipal de Fazenda

Portaria no 004/201 8-GP

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, n"01 -CENTRO
CEP: 68456-180 - TUCURUí-PARÁ

Tel: ()«94) 3787 -'l 412

,r*jào
\\li.;7'r

I

Tucuruí-Pa,05 de Janeiro de 2018.



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNTCIPAL DE TUCURUi

COÍÚISSÃO PERÍÚANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÀO

A

MARILZA DE MELO GONçALVES

CPF N.o: L73.O55.512-87

ENDEREÇO: RUA PEDRO TEIXEIRA NO 262 - SANTA IZABEL

TUCURUI - PA

CEP.: 68.458-400

Prezada Senhora,

VimospelopresenteinformarqueaAdministraçãoMunicipalteminteresse

em locar o imóvel de sua propriedade localizado na Rua Dom Cornélio vermans, no 357, Bairro

santa Izabel - TucuruTPA, para tanto, solicitamos de V. sa. que nos encaminhe cópia dos

documentos de habilitação abaixo relacionados abaixo:

. Carteira de Identidade;

. Cadastro Nacional de Pessoa Física- CPF;

. Comprovante de endereço de sua residência;

. Documentação do Imóvel;

Tucuruí - PA, 08 de janeiro de 2018'

Eliza hGo ves Barroso
Pres da CPUPMT

Portaria n.o 07 4/ZOIA-GP

Raimundo Ribeiro de Souza - 01 - Centro - Tucurui - ParáTrav.
CNPJ: 05.251.632/OOOL-4L - CEP 68'456-180

ü16
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Cidatlc c Con*rcir rlc'lircuruí

TABEI,IONAIO "SILVA SOARES"
1e oFlctO

Rua José Nery Torres ne 7l - Santa lsabel _ Fone

ã
m

Sawlro Stélio Silva Soares
Tabelião Substituto

DE
MATRiCULA

Druro César Soares Maia
Escíêvenle Autorizadô

nos,

mki.*p-t*-Sondro

CERTIFICO, no uso das atribuições legais que me são conferidas
e atendendo requerimento devidamente assinado, de parte interessada que, no
livro n.o 2 - U, de Registro Geral de Imóvel do arquivo deste OÍicio, dele as
folhas 204, consta a matrícula, registros e averbações, referente a uma área de
terra rural, cujo inteiro teor dou por certidão. Matrícula: n.o 5.118. Tucuruí, Pará,
2ó de novembro de 2003. IMOVEL: Area de terra urbana, em domínio pleno,
situada nesta cidade, localizada na Ruâ Dom Comélio Wermans, n,o 357, baino
Santa Isabel, com área de 450,00m'?(quatrocentos e cinquenta metros quadrados),

com os limites e confrontações seguintes: Frente com a Rua Dom Comélio
Vermans, pelo lado direito com propriedade de Ana maria Bueno da Silveira,
Fundos com propriedade de José Rangel e lado Esquerdo com o lote 0l do Banco
do Brasil, medindo 15,00 metros pela linha da frente e fundos e 30,00 metros nas

laterais, ediírcada sobre dita área uma casa residencial, com área construída de

160.12,5m'z (cento e sessenta metros e doze centímetros e meio quadrados), com

as seguintes características: toda em alvenaria, fundação em concreto ciclópico ,

piso todo em cerâmica, forro em madeira de lei, estrutura do telhado em madeira

ãe lei, coberta com telhas cande, revestimento em aigamassa, pintura em PVA,

com os seguintes cômodos: três (03) dormitórios, living, varanda, dependências

de emPregados, cozinha, ârea de serviço e dois (02) dormitó

I

PROPRIETÁRIor MARILZA DE MELO GONÇALVES, brasileira, casada

com Jairo Pires Gonçalves, comerciante, portadora da cédula de identidade n'o

566138, expedido pela SSP/PA e inscr ito no CPF/]vIF sob o n.o 173,055.512-87,

res idente e domiciliado na Rua Pedro Teixeira, n.o 262, nesta cidade FORMA

DE AQ UISIÇÃO: Escritura Pública de Inventario com averbamento e partilha de

bens que comPões e esPólio de Eva Oliveira da Silva, lavrada as folhas l46vo a

152 de livro de no 37 das notas deste Oficio, em data de trinta (30) de dezembro

de 2009. CONDIÇAO: as do contratantes na Escritura. NUMERO DE

REGISTRO ANTERIOR: Escritura Pú ica de Venda e ComPra, lawada em

Borroso

rraz Leão_ EliLu
Matr.33 69 Po ana n' 0?

ôâ
4lzSJ*
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(94) 3787-1692 ' CEP 68456'120 - Tucuruí - Pará

Maria do Carmo Silua Soares
Tabeliá Vilalícia

CERTIDÃO
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data de 20 de novembro de 2003 as folhas l0l á 102, do livro de n.o 32 de Notas
a"rt" ol.io, outorsadapelo Banco.do 

grasil s/A..vÁiôn, ir§iõ.0õúdõ arir**il ;i;r.'óóxólçÂo: As da e;c1itYa, Nunnenó- óo nnõis'ino
mrBniôni À propriedade aqui matriculada é remanescente da área maior
devidamente regisirada sob o n.o AV'08' matricula l6l folhas 159 do livro 2-AA
de registro de úóveis, deste Oficio e a construção averbada sob o AV.06, Mat,
16l, ils. 159, do livro 2-AA deste.Oficio, do que dou fé. Eu, (ass.) Maria Do
Carmo Silva Soares, Oficial do registro, mandei lavrar o registro que depois de

conferido o subscrevo. É o que contem em a dita matrícula aqui digitada em

certidão, a qual recebe o selo de segurançâ geral n'o 001.209.293; série H'

O REFERIDO E VERDADE E DOU Fú.

ü20

Tucuruí, Para, 06 de março de 2018.

Ta el o Substitu
S

sonaffi'r'uao

Ledó,
Luzei a

Matr.$69

*§,ry§$*

Tabellâ Viüatlcta
Ssndro Státl, SUva Soaígs

Tâbêtiáo suüatilulo
truílo Córsr Soe.úr Mais

SoT tA A § o4PJ 05 .45.006 7 11000 7 ,.P
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ESTAD)o Dto PARA

PREFEITURA I,UNICIPÂL OE TUCURUí
GÂSINETE DO PREFEITO

C.N.P.J.: 05.251.6Í)2Í)001-41

PORTARIÁ no074/201 8-GP

BEII'EDITO JOAQT]IM CAMFO§ COIJTO, PNEtrEITo MUII.IüPÂI, DE TUCI}RUÍ,
ESTAIX) DO ?AnÁ ro uso das atribuiçõcs que lhe são cotrfcrida§ pêlo art. 77, itelln
II da Lei Orgânica Municipal.

ArI. 1O NOM§AR, PâTâ COtrlPOIêM A COMI§§ÃO PERMANPNTE DE

f,fôftfçÁO - C'fI. , os seguintes servidores municipais; f r,c1i!91tt:
ELIzABfuTs GoNÇALvEs Élnnoso' Registro Geral n" 1815674 -

ssilpÀ, cPs no. 2gi.44g.722-49 1" lvÍembro, iÚr'ro cÉsAR EENRIQUI
DOS RúIS, Registro Geral no. 2814789 - sspipA, cPF no. 228.003.282-15 2"

Mcnbro: LÜZÍILDA TERRAZ LEÃo, Registro.Geral n"' 2'599'149 PCIPA'

cPF ro. 424.33s.862'sí i; Membro: lolÉtl DE soÜzA srLvÂ'
KINIIINGER, Registro Ceral n'' 7661577 PC/lÂ' CPF no' 227'lO3'882-00 e

40 Mcmbro: §ÀNIIRA sÚiíY lfrXDEs LEÃO, Registro Geral n"' 1480308

SSP/PA. CPF no. 228.662.302-34'

Art.3o Êsta PortsÍia entra em vigor na data de sur publicação'

Àrt. {' Revogam-se as disposições em contrário'

cientcs",ütf.lno:r,'

ELIZÀBETH GONÇÀLVNS BÀRROSO

JULIO CB§ARHE}\ÍAIQI,§ DO§ REI§

LUZEILDA FERRAZ LEÁO

Ír' ol - §enti Esbêt
Tucurul-PA

T.âú. R6ímúndo Rlbdro dê Soulâ'
CEP: ôO{5&í80 -

RX§OLV§;
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ÊSTAT'O DO PARÁ
PREFEIÍURA MUIIICIPAL DE TUCURUI

GABINETE DO PREFETTO
C.N.P.J.: 05-251.632100íJ141

EDNEIÁ DE §OUZA SILVA KINDIGER

§ÀI\TDRA §UELY MTNDE§ LEÃO

DÊ-sE clÊNcte, R§GI§TRE-sE, PUBLTQU§'§E E cÜMPRA'§E'

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ, TSTANO DO PARÁ' AOS

dois dias do mês de jsreiro dç dois mil e dczoito'

BENEDITO JO^&.^,*"§ COUTO
PREFEITOMI.NIC]PAL

Estr PORTÂRIA fsi rúgislÍadt e F'blturds'
ãof* .rg,* o ioci.o t do AÍr. l'' dÀ

l"r üútú no. 3't96' d. 26 dr lct'otro
& I 991, na dan arya-

SOÀRD§n níu§Iro

Rtàetro ds §ourâ, ri' 01 - Ssnir ksbâl

18-cP

Trâr. Rsamtndo
CÉP: 684§&160 - Íu(IlÍul-PA

'/
t-,J.r
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃo

PROCESSO DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO No OO4l2018-PMT

Tucuruí - PA, 08 de janeiro de 2018.

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Exmo. Sr. Prefeito,

Dando prosseguimento ao processo de Dispensa de Licitação no 004/2018-PMT,

apresentamos em anexo o memorando com j ustificatlva/preço, documentações do

imóvel e locadora MARILZA DE MELO GONçALVES, com verificação dos procedimentos

determinados pela Lei de Responsabilidade Fiscal ao valor total de R$ 36'000,00 (trinta

e seis mil reais) para conhecimento e efeito de ratíficação em cumprimento ao que

dispõe no Inciso X, do Att. 24, combinado com os Incisos II, III, do § Único do Art. 26,

da Lei 8.666/93.

Cordialmente,

Eliza Go lves Barroso
CPL/PMTPresi da

Portaria n.o O74/2OLB-GP

Trav. Raimundo Ribeiro
CNPJ: 05.251

1- Centro - Tucurui - Pará

- cEP 68.456-180
de Souza - 0

. 632 / 0OOr-41
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ESTADO DO PARA

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO RATIFICANDO DISPENSA DE LlClrAÇÃo

PROCESSO N.O OOIU2O18-PMT

FUNDAiTENTO LEGAL: ART. 24, X da Lei 8.666193

presentes no processo os procedimentos exigidos pela legislação acima

\/ referida, bem como o parecer positivo da Procuradoria Jurídica ratifico a dispensa de licitação,

homologando para os devidos fins de direito, declarando a dispensa da licitação com base no art.

24, X, da Lei n. 8.666/93, determinando a celebração do contrato com a Sra. MARILZA DE ÍÚELO

GONçALVES, portadora do cPF no 17 3.055.512-87, com valor mensal de R$ 3'000,00 (três mil

reais) e perfazendo um valor total de R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS) para prestar

serviços de locação do lMovEL URBANO, PARA O FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNtCtpAL DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO DO MUNIC|PIO DE TUCURUí - PA, dentro

das formalidades legais.

Tucuruí, Pará, 08 de janeiro de 2018.

^/y,
BENEDITO JOAOUIú/CAMPOS COUTO

Prefeito MuniciPal

Raimundo Ribeiro de souza -
CNPJ: 05. 251. 632/ 0OO!-4

01 - Centro -
1 - CEP 68.456

Tucurui - Pará
-180Trav.
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ESTADO DO PARA

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 004/2018-PMT

DECLARAçÃO DE PUBLICAçÃO NO QUADRO OFICIAL

Declaro para os devidos fins, que o despacho exarado pelo Exmo. Sr. PREFEITO
MUNICIPAL DE TUCURUí, na folha anterior, foi publicado no Quadro Oficial de
Publicação, na forma do que dispõe

\/ FUNDAMENTO LEGAL: lnciso X, do Art.24, combinado com os lncisos ll, lll, do § Unico

do Art. 26, da Lei 8.666/93.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL URBANO, PARA O FUNCIONAMENTO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO DO MUNICíPIO

DE TUCURUi- PA.

CONTRATADA: MARILZA DE MELO GONÇALVES

cPF N.o 173.055.512-87

VALOR MAXIMO DO CONTRATO: R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS)

PRAZO: ATÉ31t1212018

FUNDAMENTO LEGAL DA PUBLICAÇÃO: Lei Municipal no. 3.896, de 26 de setembro de

1994.

Tucuruí (PA), 08 de janeiro de 2018.

RAIiTUNDO ANTONIO CAiTIPOS SOARES COUTO
Chefe de Gabinete

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza - 01 - Centro - Tucurui - Pará
CNPJ: 05.251.632/OOOL-IL - CEP 6B'456-180
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